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Requeiro VOTO DE APLAUSO a Henrique 
Meirelles, Presidente do Banco Central do Brasil, 
em razão dos valorosos trabalhos realizados à 
frente dessa instituição, reconhecidos no Brasil e 
no mundo. 

REQUEIRO, nos termos do art. 222, do Regimento Interno,  ouvido o Plenário, que 
seja consignado, nos Anais do Senado Federal, VOTO DE APLAUSO a Henrique 
Meirelles, Presidente do Banco Central do Brasil, em razão dos valorosos trabalhos 
realizados à frente dessa instituição, reconhecidos no Brasil e no mundo. 

Requeiro, mais, que este Voto de Aplauso seja encaminhado à Presidência do 
Banco Central. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
  O Presidente do Banco Central do Brasil, Henrique Meirelles, tem sido 
sistematicamente reconhecido pela comunidade financeira nacional e internacional pelo 
trabalho realizado em favor da manutenção da estabilidade da economia e dos mercados 
financeiros. 

 Somente nas últimas duas semanas Henrique Meirelles teve o trabalho 
reconhecido nos dois maiores centros financeiros do mundo. Na quarta-feira 26 de maio, 
Meirelles recebeu o prêmio “Personalidade do Ano” da Câmara de Comércio Brasileiro no 
Reino Unido.  
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No dia 20 de maio, em Nova York, recebeu da Câmara de Comércio Brasil-Estados 

Unidos prêmio similar.  Na semana passada, o Presidente do Banco Central brasileiro foi 
homenageado, junto com o Presidente do Banco Central da Inglaterra,  Mervyn King, pelo 
importante papel na estabilização dos mercados financeiros internacionais e pela 
colaboração que deu para recuperação mundial e para o crescimento sustentável da 
economia global.  

A câmara reconheceu nos dois premiados o desempenho de papéis relevantes 
para prevenir a deterioração maior da economia internacional. Em Nova York, a 
premiação foi divida com o presidente mundial da GE, Jeff Imelt, liderança empresarial 
norte-americana. A homenagem da câmara americana foi um reconhecimento pela 
contribuição dada por Henrique Meirelles para o desenvolvimento das relações bilaterais 
entre o Brasil e os Estados Unidos.  

Como representante eleito pelo Estado de Goiás, queremos reconhecer 
publicamente o valor desse cidadão de Anápolis, que conquistou notoriedade e respeito 
no cenário financeiro nacional e internacional e figura como o Presidente do Banco 
Central, há mais tempo no cargo, desde 2003, início do atual Governo.  
 

Henrique Meirelles formou-se em engenharia civil pela Escola Politécnica da USP e 
fez mestrado em Administração na Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). 
Cursou o Advanced Management Program (AMP) na Harvard Business School em 1984 e 
recebeu o título honorário de doutor do Bryant College. 
 

Em 1974, nosso homenageado ingressou no Bank of Boston, uma das mais 
antigas instituições financeiras do mundo. Em 1984 tornou-se Presidente do ramo 
brasileiro do Bank of Boston e, após a criação do BankBoston Corporation, passou a 
residir em Boston, nos Estados Unidos, onde assumiu o cargo de CEO em 1996.  

 
Após a fusão do BankBoston Corporation com o Fleet Financial Group, que deu 

origem ao FleetBoston Financial. Henrique Meirelles assumiu a presidência de Global 
Banking do FleetBoston Financial em outubro de 1999.  

 
Em 2002, Henrique Meirelles aposenta-se e se lança à política. É eleito com 183 

mil votos para a Câmara Federal, pelo PSDB do Estado de Goiás. Convidado pelo 
Presidente da República para ocupar a Presidência do Banco Central, recebeu apoio do 
mercado financeiro ao aceitar o cargo.  

 
Apesar da vocação política e do prestígio junto aos eleitores de Goiás, Henrique 

Meirelles preferiu continuar à frente do Banco Central a se candidatar a cargo eletivo nas  
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próximas eleições. Sem dúvida, Henrique Meirelles pautou a decisão pelo entendimento 
de que, à frente dessa instituição, poderia servir melhor à Nação, sobretudo num 
momento delicado, como o atual, em que o mundo tenta se recuperar definitivamente da 
crise mundial da economia.   
  
 

Sala das Sessões, 
 

Senador MARCONI PERILLO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 
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